
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
                                        Estado de São Paulo

                                                 D E C R E T O      Nº 028 DE 31 DE MAIO DE 2017

Dispõe  sobre  remanejamento  de  recursos  que
especifica.

  A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE,  Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,  e com fundamento no inciso IV do art. 13º e
artigo 27, todos da Lei de Diretrizes Orçamentária nº 1.223, de 01 de julho de 2016;

D E C R E T A:

Art.  1º  -  O Setor  Contábil,  deverá efetuar, através de remanejamento de
recursos, alterações orçamentárias no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), que ira
onerar as seguintes dotações:

02.02.00- Departamento Administrativo e Financeiro
02.02.01- Gabinete do Diretor Dependências
04.122.0005.2002- Manutenção da Atividades da Unidade
3.3.90.39- Outros Serviço de Terceiros Pessoa Jurídica (ficha 42)
               Crédito ........................ R$   70.000,00

Total crédito por remanejamento...... R$ 70.000,00

Art. 2º - O remanejamento acima mencionado será coberto com a redução 
das seguintes dotações do orçamento vigente:

02.09.00- Reserva de Contingência
02.09.01- Reserva de Contingência
99.999.0018.9999- Reserva de Contingência
9.9.99.99- Reserva de Contingência (ficha 219)
         Redução................. R$ 70.000,00

Total Redução por remanejamento R$ 70.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Afixado no local de costume, registrado na data supra.
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ELIANA DOS SANTOS SILVA
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       Ciente, publique-se.

                                        WILSON GRILLO
                                                  GOVERNO E INFRAESTRUTURA        
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